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PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2T2O22

Termo de Contrato N" L.U|2O22

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

P3U2022, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ITABAIANA E A EMPRESA
LH INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI.

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o MunicÍpio

de ltabaiana, pessoa jurtdica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito

Municipal o Sr. ADAILTON RESENDE SOUSA, brasileiro, casado, portador da Cédula

de ldentidade n.o 782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n.o 357.737.905-72, residente

nesta cidade e a empresa LH INDUSTRIA E COMERCIO ElRELl, localizada à Av.

Josias Carvalho, no 212, Galpão A, Cenko, Salgado/SE, inscrita no CNPJ sob o no.

30.479.120/0001-84, neste ato rêpresêntada pelo Sr. Nestor Rafael Siqueira Silva, RG

no 3.223.320-5 SSP/SE e CPF no 052.758.795-80, doravante denominada

CONTRATADA, e em observância às disposi@ês da Lei no 10.520, de 17 de iulho de

2002 que é subsidiada pela Lei n" 8.666, de 2í de Junho de 1993 atualizada, observada

a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n' 004' de

02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal 02612020' que

regulamenta o pregão eletrônico, Decreto Municipal no 105, de í2 de dezembro de 20í6,
que regulamenta o tratamento favorecido a micro e EPP, e em conformidade com as

disposições a seguir, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presentê Termo

de Conhato, decorrente do Pregão Eletrônico no 00212022, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas:

1, CúUSULA PRTMEIRA- OBJETO
1.1, O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição e fornecimento parcelado de

gêneros alimentÍcios especÍficos para atendimento de portadorês de necessidades

nutricionais especiais, como também aquisição e fomecimento parcêlado de gêneros

alimentícios especÍficos para atender as creches deste municÍpio, para esta Prefeitura,

conforme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo

do Edital.
í.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identiÍicado no preâmbulo e

à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

TÍEM
DESCRTçÃO/

ESPECIFICAçÃO
TARCA

UNIDADE
DE

MEOIDA
QUANTIOADE VALOR

01 ACHOCOLATAD o DrEiÉrrco EM

PÓ - INSTANTÀNEo (embalagêm LINEA UND 1500 16,40

Praçâ Fâusto CâÍdoso, 12 - Itâb.isu/SE - 3431-97t2 - 13 104 7'1010001'10
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mÍnimo de 160 g) e dernais
especiÍicaçõês constantês do têrmo
dB raferência qua faz parte

integrante do edital de pÍegão
elsEônico no 00112022 e respecüva
proposta do licitente

02 ArroçANTE DtETÊflCO STÉVIA,
Embalagem dê no mÍnimo 60 Ml e
demais especificaçÕos constantes
do termo de referência que Íaz
paÉe integrante do edltal de prêgáo

eleEônico no 00112022 o respectiva
proposta do licitante LINEA Und 230 í3,70

03 ARROZ INTEGRAL - LONGO
FINO, TIPO l, constltuÍdo dê gráos

inteiros (no mÍnimo 90%),
êmbâlagom de 01 kg e demais
especificagôos constantes do têrmo
de r6Í6rêncla que faz parta

integrante do edital de prêgáo

eletÍônico n' 00112022 e rcspectivâ
proposta do licitânts Dalon KS 300 5,85

05 B§CO]TO SALGADO INTEGRAL:
TIPO CREAIi CRÂCKER,
(smbalagêm mínima dê 3509) s
demais esp€cifi ceçõês constantes

do termo de referância que Íaz
parte integrante do edital de pregão

êlefônico no 00112022 e respectiva
proposta do licitante FABISE KG 230 12,O0

08 IOGURTE SEM ADIçÃO DE

AçÚCAR, (embalagem mínimo de

170 g) e demais especifcações
constantes do tgnno de reÍerência
que faz parte integrante do edital de
prôgão eletrônico no 00112022 6

respectiva proposta do licitante BETÂNIA UND 460 3,17

11 Lene eu PÓ sEil LACTOSE
(embalagem de 300 9) e demais

especiÍicações constantes do termo

de rsferência que faz pâÍtê

integrante do odital de pregão

elebônico n' 00112022 e respecüva
proposta do licitants SOY UND 240 22,49

12 MACARRÁO INTEGRAL - TIPO

ESPAGUETE DE SEMOLINA OU

SÊMOLÀ (ombalagem de 5009) e

demais espgcificaÉas constiantes

do termo do rsforência quê faz PETYAN KG 210 't2,86

Pnçá Fausto CaÍdoso, l2 - ItâbaisorsE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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2. CúUSULA SEGUNDA - vlcÊNc!A
2,1, O pram de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até 31 (trinta e um)
de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), por se tratar de fomecimento, náo
podendo exceder ao respectivo exercÍcio financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no.

8.666/93.

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente TeÍmo de Contrato é de R$ 78.154,00 (setenta e oito mil, cento
e cinquenta e quatro reais)
3,2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. cúusuLA euARrA - DorAçÃo oRçAr,rENrÁRA
4,1. As despesas deconentes dêsta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da PreÍeitura, para o exercício de 2022, na

classificação abaixo:

r' 02.05 Secretaria de Educação/ 12 361 0005 2.017 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
r' 3390.30.00 Material de Consumo
r' 3390.30.07 Gêneros de Alimentação
/ Fonte 15000000 Recursos náo Vinculados de lmpostos
/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
r' 12365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação Creche
/ 3390.30.00 Material de Consumo
r' 3390.30.07 - Gêneros de Alimentação
/ Fonte '15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos
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parte intêgranto do edital de pr€gão
elerônico no 00112022 e respoctivâ
proposta do licitânte

í3 MISTURA À BASE DE AMIDo DE
MILHO E FARINHA DE ARROZ
embalagem de í809 e demais
especiÍicações constântes do tonno
de referência que faz parte
integranle do edital ds pregão
êlêbônico no 0O112022 ê respsctiva
proposta do licitante. CORINGA UND 12.400 2,93

TOTAL GERAL 78.154,40

Praça Fausto CsÍdoso, l2 - Itab.iaMlsE - 3431-9712 - 13.104.74010001J 0
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r' Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Alimentaçpo Escolar (PNAE)

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.í O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2Os pagamentos deconenles de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de í993, deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do art. 50, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

S.3Considera-se oconido o rêcêbimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.44 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art.29 da Lei no 8.666, de 1993.

5.4,'l Constatando-se, a situação de iÍregularidade do fomecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3,

de 26 de abril de 2018
S.SHavendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância quê impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigaÉo financeira pendente, dec,orrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Conhatada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situaÉo, não acanetando qualquer ônus para a
Contratante.

5.6Será considerada data do pagamento o dia em que constar como êmitida a ordem
bancária para pagamento.

5.7 Constatando-sê, situãÉo de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado

uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.
5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação

deverá realizar consulta para identificar possÍvel suspensão temporária de
participação êm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiÉo de contratar com
o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

5.9 Não havendo regularização ou sendo a deÍesa mnsiderada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10 Persistindo a irrêgularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação.

5.'11.1 SeÉ rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pêla máxima
autoridade da contratante.

5,í2 Quando do pagamento, sêÉ êfetuada a retenção tributária prevista ne lcgiclogÕe
aplicável.

5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a rêtenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
5,13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratrante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

1= (TX)

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

-+ l= 0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 60lo

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão ineajustáveis durante
a vigência contratual;

6.2. Se durante o período contratual oconer acréscimo ou redução de valores no objeto
do fomecimento a ser contratado, em conÍormidade com a legislação pêrtinente, os

LH INDUSTRIA r,,ma"a.r^
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prêç,os do contrato serão readequados, a fim de manter o sêu equilíbrio econômico-
financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao
CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da raáo que autorizou o rêferido
aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizado;

6.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes.

7. CIÁUSULASÉlmn- GARANTTA DE EXECUçÃO
7.í. Náo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CúUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.í. O prazo de entrega dos gêneros será num prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da solicitação, ou ainda outro documento equivalente, em remessa
parcelada.
8.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da enkega não poderá

ser inferior a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante.
8.3. Os prodúos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), a contar
da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prêjuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

9. CLAÚSULA NONA. FTSCALIZ çAO
9.1. A execuçáo do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em
portaria específica, com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e
qualquer aÉo de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados,
conÍorme consta do Anexo Vll - Minuta do Contrato

10. CúUSULA DÉC|MA - OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.í. São obrigações da Contratante:

. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

. verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantês do Edital e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;
. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto Íornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

LH INDUSTRIA
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acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmentê designado;
efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao plêno
cumprimento das obrigações decorrentês do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei no. 8.666/93;
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a

, execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventlvas e corretlvas
A Administração não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pêla

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

oBRIGAçÓES DA CONTRATADA
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto e, ainda:

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e sêus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
procedéncia e prazo de garantia ou validade;

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e'17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1ssO);

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
ReÍerência, o objeto com avarias ou defeitos;

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas
na licitaçáo;

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à

Contratante;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da

execução do Contrato, inclusive as de natuÍeza trabalhista, devendo, quando

10.2.
a

a

a

t

a

a

a

a

a
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solicitado, fornecer à Contratante comprovante d€ quitação com os órgãos
competentês;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
deconentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou
redulndo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de AlvaÉs, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se Íaçam necessários à execução do Contrato.

. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
r Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transÍerência total ou parcial,

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do
Contratante

1 í. CúUSULA DÉC|MA PRTMETRA - SANçÔES ADMTNISTRATTVAS
1í.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada
que:

'11,1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
deconência da contratação;

11,1.1. ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.'|..2. falhar ou fraudar na execução do contrato;
í 1 .1.3. comportar-se de modo inidôneo;

11,1,4, cometer fraude fiscal;
11,2, Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
11,2,1. Advertência, por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem

prejuízos significativos para a Contratante;
'11,2,2, Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no

caso de atraso na entrega;

'11,2.3, Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total ou rescisão por culpa da contratada;

11.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa
injustificada em retirar a Nota de Empenho;

1'l..2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por

descumprímento de outras obrigações previstas neste edital e sêus anexos.

11.2.6, A multa será aplicada até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da

contratação, e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura

Àínàdo d€ 6mâ
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Municipal de ltabaiana, ou cobrada diretamente da emprêsa, amigável ou
judicialmente;

11.2,7 . em caso de inexecução parcial, e multa compênsatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de Íorma proporcional à obrigação
inadimplida;

'l'1.2.8. suspênsão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo d€ ató dois anos;

11.2.9. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios pelo prazo de até cinco anos;

11.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa
no subitem 'l 1 .1 .

11.2.10, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação pêrantê a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarciÍ a Contratante
pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1 a íí.2.9 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem eÍetuados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei no 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

1'1.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaÉo;
'11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para mntratar com a Administração

em virtude de atos ilÍcitos praticados.

11.5, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observandGse o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e

subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
'lí.6. As multas devidas e/ou prejuízos câusados à Contratante serão dêduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em conta especÍficâ êm Íâvor da
Contratante, ou cobrados judicialmente.

11.6.í . Caso a Contratante determinê, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela

conduta do licitante, a Administraçáo poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

Aínado dê fomà
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íí.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

1'1,9, Se, durante o procosso de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infraçáo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou êstrangeira, ópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
devêrão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamontado,
para ciência e decisão sobre a êvêntual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

11.10. A apuração e o julgamento das demais inÍrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Adminiskação Pública nacional ou ostrangeira
nos têrmos da Lei no 12,M6, de 10 de egosto de 20í3, lcguirao.cu rlto normll
na unidade administrativa.

íí.1í.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especÍficos para apuração da oconência de danos e prejuÍzos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado
e MunicÍpio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do
Cadastro de Fomecedores, por igual perÍodo sem prejuÍzo das multas previstas neste
documento e nas demais cominações legais.

12, CúUSULA DÉCMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
la Xll e )0y'11 do art.78 da Lei no 8.666, de í993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuÍzo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;
'12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de í993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
'12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisáo
administrativa prevista no arl. 77 da Lei no 8.666, de 1993.
í2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
'12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
í2.4.2. RêlaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
12.4.3. lndenizações e mu ltas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÔES E PERMISSÔES
í3.í. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos sêrviços sob alegação de
inadimplemento por partê da CONTRATANTE, salvo nos c.rsos prêvistos em lei.
í3.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de I de julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser Íêita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.
13.2.2, A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedentê (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuÍzos causados à Administração, sem prejuÍzo da utilização dê
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN
SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

í4. GLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - ALTERAçóES
14,í, Eventuals alteraçóês contratuâls reger-se-áo pela dlrclpllna do art. 65 da Lel no

8.666, de 1993.
'14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 't 0.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCrMA SExrA - PUBL'CAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do MunicÍpio de ltabaiana/SE, no prazo previsto na Lei no 8.666,
de 1993.

í7. CúUSULA DÉCIMA SÉflMA- FORO

í7.1. É eleito o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litÍgios
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que deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pêlos contÍaentes.

Itabaiana/SE, 10 de fevereiro de 2022.

§ saat n
Prefelto Mu cipal
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